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COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE OU EM ÁREA         
PROFISSIONAL DA SAÚDE - COREMU 
  
 
  

EDITAL Nº 008/2020 – COREMU 
  
 
  

RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O     
GABARITO PROVISÓRIO DO PROGRAMA    
DE RESIDÊNCIA EM ENFERMAGEM -     
ESPECIALIDADE EM VIGILÂNCIA EM    
SAÚDE E CONTROLE DE INFECÇÕES, DA      
COREMU, VAGAS REMANESCENTES,   
PARA O ANO LETIVO DE 2020. 

  
  

O Coordenador de Residência Multiprofissional – COREMU da Universidade         
Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso das atribuições estatutárias e             
regimentais, e considerando os Editais Nº 011/2019-COREMU, Nº        
Nº012/2019-COREMU, Nº013/2019-COREMU, Nº 015/2019-COREMU,    
Nº016/2019-COREMU, Nº017/2019-COREMU e Nº018/2019-COREMU de 23 de       
setembro de 2019 e Nº014/2019-COREMU de 27 de setembro de 2019 

 
 
TORNA PÚBLICO: 
 
 
Art. 1º - A resposta aos recursos impetrados contra o gabarito provisório da             

Prova Escrita (Objetiva), para a seleção pública de candidatos para o ano letivo de              
2020, vagas remanescentes, referente ao programa Programa de Residência em          
Enfermagem - Especialidade em Vigilância em Saúde e Controle de Infecções,           
conforme anexo deste edital. 

 
 
 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Cascavel, 31 de janeiro de 2020.. 

 
CARLOS EDUARDO DE ALBUQUERQUE 

Coordenador da COREMU 
 



Anexo ao edital 008/2020 - COREMU,  de 31 de janeiro de 2020 
  
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ENFERMAGEM - ESPECIALIDADE EM VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE E CONTROLE DE INFECÇÕES 
 

QUESTÃO RESULTADO DO QUESTÃO 

05 ( X  ) MANTER (   ) ANULAR (   ) ALTERAR 

RECURSO: A alternativa A também deve ser considerada correta, pois, a           
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH), em questão de hierarquia é            
subordinada a Direção Geral, conforme traz referências a seguir. 
Referência 1: “As Comissões de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) foram           
instituídas por lei a partir de 1998 com a Portaria nº 2.616 do Ministério da Saúde,                
juntamente com a criação do Programa de Controle de Infecções Hospitalares           
(PCIH) que consiste em um conjunto de ações desenvolvidas com vistas a            
reduzir ao máximo possível a incidência e a gravidade das infecções           
hospitalares. Cabe à CCIH a execução das ações do PCIH, sendo esta comissão             
um órgão de assessoria à autoridade máxima da instituição, e a ela diretamente             
subordinada.”. Fonte: Fiocruz. Site: <https://www.ini.fiocruz.br/ccih>. 
Referências 2: “A C.C.I.H. deve estar diretamente subordinada a Administração          

superior, o que favorecerá a comunicação e resolução imediata dos problemas           

referentes às infecções.”. Fonte: Comissão de Controle de Infecção Hospitalar.          

Link: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-716719780002001

82.>. 

 

RESPOSTA AO RECURSO: A Portaria nº 2616/1998, que dispõe sobre as           
diretrizes e normas para a prevenção e o controle das infecções hospitalares, traz             
em seu Anexo 1 - Da Organização, no item 2 que: “para a adequada execução do                
PCIH os hospitais deverão constituir Comissão de Controle de Infecção          
Hospitalar (CCIH), órgão de assessoria à autoridade máxima da instituição e           
de execução das ações de controle de infecção hospitalar”. Uma das referências            
citada pela candidata foi um artigo publicado na Revista Brasileira de           
Enfermagem de 1978, anterior as três portarias publicadas pelo Ministério da           
Saúde sobre o assunto e, a segunda, traz a Portaria vigente e citada acima.              
Portanto, a alternativa correta é a B. 
 
DECISÃO:  Recurso Indeferido. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.ini.fiocruz.br/ccih
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71671978000200182
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71671978000200182


QUESTÃO RESULTADO DO QUESTÃO 

16 ( X ) MANTER (   ) ANULAR (   ) ALTERAR 

RECURSO: A questão a seguir aborda uma situação que ocorreu com um paciente, cuja              
a resposta a ser considerada deveria ser a letra B – Evento Adverso, tratando-se de               
um incidente que resultou em dano ao paciente. 
Referência: "Evento Adverso: Incidente que resulta em dano ao paciente.".          
(citação em imagem 1) Fonte: Documento de referência para o Programa           
Nacional de Segurança do Paciente / Ministério da Saúde; Fundação Oswaldo           
Cruz; Agência Nacional de Vigilância Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde,           
2014, pg. 07. Link:    
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/documento_referencia_programa_na
cional_seguranca.pdf>. 
 
 
RESPOSTA AO RECURSO: Considerando o Documento de Referência para o          
Programa Nacional de Segurança do Paciente (2014) referência utilizada pela          
candidata, no Quadro 2, da pág,6, sobre alguns conceitos-chave da Classificação           
Internacional de Segurança do Paciente, da Organização Mundial de Saúde, traz           
que a definição de Evento Adverso é “incidente que resulta em dano ao             
paciente”. Destarte, de acordo com a questão de nº 16, a resposta CORRETA é a               
alternativa “C” e não a “B” (Incidentes sem danos), conforme recurso impetrado            
acima. 
 
DECISÃO: Recurso Indeferido. 
 

 

QUESTÃO RESULTADO DO QUESTÃO 

22 (   ) MANTER (  ) ANULAR ( X  ) ALTERAR 

RECURSO: Questão 22: A alternativa E deve ser considerada como errada, trata            
da existência de uma vacina contra o Vírus Zika, conforme referências a seguir             
não está disponível ainda uma vacina especifica para tal vírus. 
Referência: : "IMPORTANTE: Atualmente não há vacina disponível contra o          
Vírus Zika. Por isso, é essencial que a população faça a sua parte. Se cada um                
agir corretamente e tomar todos os cuidados possíveis diários para evitar           
criadouros do mosquito Aedes Aegypti, é possível evitar o Zika Vírus, a            
microcefalia, a febre amarela, a dengue e a chikungunya. Se você agir e fizer sua               
parte, é possível evitar!". (citação em imagem 2). Fonte: BRASIL, Ministério da            
Saúde. Link: < http://saude.gov.br/saude-de-a-z/zika-virus.> 
 
 
RESPOSTA AO RECURSO: A alternativa considerada INCORRETA na questão         
nº 22, é a alternativa “E”. 
 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/documento_referencia_programa_nacional_seguranca.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/documento_referencia_programa_nacional_seguranca.pdf
http://saude.gov.br/saude-de-a-z/zika-virus
http://saude.gov.br/saude-de-a-z/zika-virus


 
DECISÃO: Recurso Deferido. 
 

 
 
 
 

 

 

 
 


